
PROCEDIMENTO DE SELECÇÃO DE MEDIADORES DE CONFLITOS PARA 

PRESTAR SERVIÇO NO SISTEMA DE MEDIAÇÃO LABORAL EM 

PORTUGAL CONTINENTAL 

 

Lista Provisória dos Candidatos Admitidos e Excluídos 

 

 
ADMITIDOS 

 
Alcino Guimarães Moreira 
Ana Margarida d'Orey de Faria Menéres Campos 
Ana Margarida dos Anjos Estelita de Mendonça 
Ana Maria Alves Canelas 
Ana Maria Marques Simões Prisca Vidigal da Silva 
Ana Paula da Piedade Milho 
Carla Cecília Pereira Teixeira Mucha 
Carla Maria da Conceição Cadavez Afonso da Costa 
Carlos Manuel Carvalho Cardoso 
Carlos Manuel Vieira Pinto dos Reis 
Catarina Rosa Castro Osório d'Oliveira 
Célia Maria Tibério da Cruz 
Célia Marina Nóbrega Soares dos Reis 
Cláudia Laurinda Rodrigues Duarte 
Fernando Manuel Martins Viana 
Hernani Manuel Silva Novais 
Inês Patrícia Luís Simões 
Isabel Maria Barbosa Amaral 
Isabel Maria Barreira de Freitas 
Isabel Maria Sá Oliveira 
José Manuel Gomes Oliveira 
José Maria Ferreira de Agorreta de Alpuim 
Julieta do Céu Viegas Messena 
Katian Erika Lázaro Ramos Caria 
Liliana Dias Alves Mota 
Maria da Encarnação Carvalho Dinis 
Maria Gabriela Duarte da Cunha 
Maria Isabel Martins Fortio 
Marta de Carvalho Malhadas 
Miguel Bernardo Lopes Pereira Leite 
Paula Alexandra Martins Gil 
Paula Alexandra Monteiro Vaz Antunes 
Pedro Polido Neves de Morais Martins 
Rafael Afonso Freire Rodrigues Bragança 
Rita Teresa Amado Ferreira 
Sara Maria Mergulhão Mendes 
Sofia Tavares de Sousa Melo Lima 
Susana Martins Maurício Robalo 



Teresa Augusta Gonçalves Pires 
Vera Lúcia Teixeira Gomes 
Violante Natividade do Nascimento Costa 
Viviana Maria Barrocas de Barros 

 

 
EXCLUÍDOS 

 
 
Teresa Maria Rebelo Barreto Xavier f) 

 

Motivos de Exclusão: 

a) Envio da candidatura fora de prazo; 

b) Falta de requerimento de candidatura; 

c) Envio de requerimento de candidatura sem assinatura; 

d) Falta de cópia do documento de identificação; 

e) Falta cópia do documento que ateste o número de identificação 
fiscal; 

f) Falta de certificado do registo criminal / fora de prazo; 

g) Não é detentor de curso de mediação de conflitos reconhecido pelo 
Ministério da Justiça para exercer funções nos Julgados de Paz; 

h) Falta da declaração, sob compromisso de honra, na qual o candidato 
declare estar no pleno gozo dos direitos civis e políticos e ter o 
domínio da língua portuguesa; 

i) Não ter 25 anos de idade à data do termo do prazo para apresentação 
da candidatura (27.12.2010); 

j) Falta de cópia do certificado de habilitações, com referência à média 
final de licenciatura. 

 
 


